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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, CONFORME PREVISÃO NO INCISO I DO ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº. 123/2006, ALTERADA PELA LC n°. 147/2014. 

 
EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2021-PE/SEMSA 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 061/2021-PE/SEMSA-SRP 
 
A Prefeitura Municipal de Rurópolis Atraves da Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio de 
seu Pregoeiro, sediada na Rua 10 de maio - 263 - centro, CEP: 68.165-000 – Rurópolis/PA, CNPJ: 
10.222.297/0001-93, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo “menor preço por item”, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, do 
Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro 
de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar nº 147, de 
07 de agosto de 2014, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, lei municipal nº 366, de 26 de maio 
de 2017. do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
 
 
 
 

 
Data da sessão: 03/12/2021 

Horário: 09:00h (horário de Brasília - DF) Local: 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

Modo: Aberto e Fechado 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
MATERIAL DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS E DESCARTÁVEIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RURÓPOLIS, CIPCOVID ZONA URBANA E 
CIPCOVID KM 70 (DIVINÓPOLIS), HOSPITAL MUNICIPAL, MATERNIDADE, UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE, UNIVAP (UNIDADE INTEGRADA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO 
PRIMÁRIA), CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, 
(CAPS I), RURÓPOLIS-PARÁ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Rurópolis; 

2.2. Será participante os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal De Saúde; 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública municipal, estadual ou distrital que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 
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1993. 

3.1.1 A adesão à ata de registro de preços deve ser justificada pelo órgão não participante mediante 
detalhamento das necessidades que pretende suprir por meio do contrato e demonstração da sua 
compatibilidade com o objeto discriminado na ata, não servindo a esse propósito a mera reprodução, 
parcial ou integral, do plano de trabalho do órgão gerenciador. 

3.1.2 A comprovação da vantagem da adesão deve estar evidenciada pelo confronto entre os preços 
unitários dos produtos constantes da ata de registro de preços e referenciais válidos de mercado. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais de órgãos não participantes não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos estabelecidos no Anexo I deste 
edital e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 

3.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços por órgãos não participantes 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item estabelecido no Anexo I 
deste edital e registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata, compete os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
3.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 

4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 
www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Por se tratar de itens de valor inferior a R$ 80.000,00, só poderão participar deste certame as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (MPE's) 
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5.2. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte cujo 
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam previamente 
credenciados perante o provedor do sistema eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 
alterações vigentes. 

5.4. Para os itens 01 ao 216, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima: 

5.5.1. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com o Município de Rurópolis e 
Secretarias municipais, durante o prazo da sanção aplicada, na forma da legislação vigente; 

5.5.2. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

5.5.3. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no artigo 72, § 8º, 
V, da Lei nº 9.605/98; 

5.5.4. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termo do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

5.5.5.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.5.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações prevista no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

5.5.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 
legal figure como sócia, pouco importando seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou 
mesmo a atuação no processo licitatório. 

5.5.7. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja pertinente e 
compatível com o objeto desta Licitação; 

5.5.8. Licitantes que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

5.5.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns (não poderão apresentar propostas para o 
mesmo item), ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
Nota explicativa: O TCU considerou que a ocorrência de “empresas com sócios em comum que 
apresentam propostas para o mesmo item de determinada licitação” e a “existência de licitantes 
reiteradamente desclassificados por não atenderem aos editais ou não honrarem suas propostas” 
sugerem o possível enquadramento nas condutas tipificadas o art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e que é 
necessária a instauração de processo administrativo “...com vistas à apenação das empresas que 
praticarem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002... [que] tem caráter 
abrangente e abarca condutas relacionadas não apenas à contratação em si, mas também ao 
procedimento licitatório e à execução da avença”, concluindo que os responsáveis pelos 
procedimentos licitatórios poderão ser responsabilizados em caso de omissão (Acórdão nº 754/2015- 
Plenário). 

5.5.10. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas 
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em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa 
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. 
Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame 
pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, 
consignou-se a vedação descrita no subitem 4.3.10 acima. 

5.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.6.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

5.6.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

5.6.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.8 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

6.9 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7 DAS PROPOSTAS E FOMULAÇAO DE LANCES  
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes; 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 
7.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.12. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que 
houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 
7.13. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado 
em mais de 85%. 
7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.15. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no 
Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data 
e hora para a sua reabertura. 
7.16. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
7.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.19. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

7.20.1. no país; 

7.20.2. por empresas brasileiras; 

7.20.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.20.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
7.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.22. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02h (duas horas), envie 
via sistema a proposta em único arquivo para todos os itens vencidos, adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 
7.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
7.24. Faz parte  desse termo de referencia a fim de facilitar a elaboração dos custos a planilha de 
composição de custo que deverá ser entregue juntamente com a proposta sob pena de inabilitação 
conforme modelo abaixo: 
 

 MODELO DE  
PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DE 
CUSTOS   

    

 DADOS DA EMPRESA:     

 ENDEREÇO DA 
EMPRESA 

    

TELEFONE 
DA 
EMPRESA 

  
 

E-MAIL DA 
EMPRESA  

    

ITENS DESCRIÇÃO UNID P. COMPRA FRETE IMPOSTO LUCRO VALOR 
TOTAL 
 

1  KG      

2  KG      

3  UND      

4  PCT       
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7.25. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de lances e/ou negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 
8.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo 
próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 
8.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito e 
justificado, antes de findo o prazo estabelecido. 
8.2.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em via digitada, preferencialmente no 
Modelo Padrão de Proposta (Anexo II), redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas 
devidamente datada e assinada na última folha e rubricadas nas demais, ou assinada de forma 
digital pelo representante legal da licitante ou proprietário da empresa. A proposta que não 
obedecer ao modelo do (Anexo II), deverá obrigatoriamente conter todos os itens descritos abaixo 
sob pena de desclassificação 
a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de 
correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 
b) O preço unitário e total para cada serviço e/ou produto cotado, especificados no Termo de 
Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, 
já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 
do objeto; 
c) A descrição do serviço e/ou produto cotado de forma a demonstrar que atendem as 
especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (noventa) dias corridos, contados da data 
prevista para abertura da licitação; 
e) Preço unitário e total; 
f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 
8.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados 
no subitem 8.2.2 ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na 
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante 
8.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos 
seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros 
formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  
8.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no 
Termo de Referência. 
8.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, 
não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 
8.7. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no 
Termo de Referência, Anexo I ao Edital, para atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido 
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no item 8.2, salvo inclusão de documento novo que é vedado de acordo com o Acordão 1211/2021 
e 2443/2021 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 
observados os procedimentos previstos no item 8. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
8.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
seguindo-se a disciplina estabelecida no item 9 deste edital, se for o caso. 
8.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 
proposta:   
8.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando 
o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas. 
8.11.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.  
8.12. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS  
8.12.1. Será obrigatória a apresentação de amostras para serem submetidas a testes de aceitabilidade e 
rendimento, conforme cronograma abaixo: 
8.12.1.1. As amostras solicitadas deverão ser apresentadas pela(s) empresa(s) vencedora(s) do 
certame em até 3 (três) dias úteis posterior após a definição do(s) vencedor(es) no horário de 08:00 às 
14:00, na Secretaria Municipal de Saúde, para análise e emissão de parecer técnico dos nutricionistas; 
8.12.1.2. Será exigido do licitante, uma amostra dos produtos ofertados (ITENS PERECIVEIS E 
NÃO PERECÍVEIS), de acordo com a especificação técnica exigida no edital, sem ônus, identificando 
sua razão social, o objeto e o número do processo Licitatório; 
8.12.1.3. Deverá apresentar juntamente com as amostras, a respectiva ficha técnica contendo no 
mínimo, as informações obrigatórias exigidas na RDC/ANVISA nº 259 de 20 de setembro de 2002, na 
RDC/ANVISA nº 26 de 02 de julho de 2015 e na Lei nº 10.674 de 16 de maio de 2003, com identificação 
do lote e prazo de validade; 
8.12.1.4.  As amostras deverão ser entregues aos cuidados da Coordenação de Alimentação as 
Secretaria Municipal de Saúde de RURÓPOLIS; 
8.12.1.5. A análise dos produtos será em conformidade com o que determina a legislação vigente 
de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde e do 
Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento. Passará por avaliação técnica e sensorial, serão 
observados a aceitabilidade e rendimento que serão analisadas pelos responsáveis por tal análise, 
acompanhado de Nutricionista da Secretaria Municipal de Saúde, que emitirá parecer final de aprovação 
ou reprovação dos produtos;  
8.12.1.6. As licitantes que tiverem amostras reprovadas, serão desclassificadas somente nos itens 
reprovados, ficando a cargo da Administração convocar a licitante classificada em segundo lugar para 
apresentar as amostras em substituição aos itens anteriormente reprovados para nova avaliação. 
8.12.1.7. A licitante que não entregar as amostras no prazo estabelecido, será desclassificada, 
uma vez que apenas as empresas com pareceres técnicos favoráveis poderão ser contratadas pela 
Prefeitura Municipal de Rurópolis. 
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8.13.  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.13.1.  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
8.13.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor 
não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, 
poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o 
preço da proposta vencedora.  
8.16. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o 
destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título;  
8.17. Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega 
rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração.  
8.18. Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, a contar 
da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais 
curto por razões técnicas comprovadas.  
8.19. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar proposta 
no prazo máximo de 2 (duas) horas via sistema www.portaldecompraspúblicas.com.br, as seguintes 
documentações: 
8.19.1. Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como declarar 
ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o 
nº. da identidade do declarante.  
8.19.2. Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações complementares que se 
fizerem necessárias.  
8.19.3. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores.  
8.19.4. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.  
8.19.5. Declaração de que concorda com os termos do edital.  
8.19.6. Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo, 5% de 
pessoas com deficiência ou declaração que possui menos de 20 (vinte) funcionários em seu 
quadro, nos termos da Constituição do Estado do Pará, art. 28, §6.  
8.19.7. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 
2009 da SLTI/MP.  
8.19.8. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo 
e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 
tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93). 
8.19.9. Declaração de que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta licitação, serão fornecidos 

de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de Referência, respeitando as 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  

9. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

9.1. A habilitação das licitantes será verificada, mediante envio, pelo Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio, em conformidade com o Edital. 
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9.2. A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA É CONSTITUÍDA PELOS SEGUINTES ITENS: 
9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.2.1.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, 
para o caso de empresário individual; 
II –Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os casos de 
responsabilidade limitada – EIRELI; 
IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência,  a averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 
VI - No caso de haver Procurador do Licitante, então deverá ser juntada Procuração Pública com fins 
especifico de representar o licitante, constatando o número do Pregão e ainda o número do 
processo, acompanhado de Cédula de Identidade e CPF do Procurador; 
VII – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
9.2.1.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectivas. 
9.2.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.2.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), Estadual e 
Municipal; 

9.2.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14), dentro u período 
de validade. 
9.2.1.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade; 

9.2.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de 
competência do Município e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de 
validade; 
9.2.1.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de 
competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de 
validade; 
9.2.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu período de validade; 

9.2.1.2.7. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC SICAF. 

9.2.1.3.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 

apresente o seu prazo de validade. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
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apresentação da proposta; 

b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de sua existência; 

b.2) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

b.3) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente. 

b.4) As empresas recém constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 

tenha Balanço Final de exercício, deverão apresentar Balanço de abertura e/ou Demonstração de 

Resultado contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de 

sua existência, devidamente registrados na Junta Comercial. 

b.5) As empresas constituida como MEI estarão insenta de apresentar balanço patrimonial 

9.2.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
O(s) atestado(s) fornecido(s), deverão comprovar aptidão de desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos do termo de referência, com pelo menos 15% 
(quinze por cento) do objeto da licitação na forma do artigo 30, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93 que 
indiquem nome, função, endereço, e-mail, telefone/fax de contato do(s) atestador(es) descrição dos itens 
e quantitativo: 
a) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) fornecido(s), 
bem como não apresentar as quantidades mínimas exigidas, será(ão) declarado(s) inválidos. 
b) O(s) atestado(s) fornecido(s), deverão comprovar aptidão de desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos do termo de referência, com pelo menos 15% 
(quinze por cento) do objeto da licitação na forma do artigo 30, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93 que 
indiquem nome, função, endereço e o telefax de contato do(s) atestador(es);  
c) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) fornecido(s), 
bem como não apresentar as quantidades mínimas exigidas, será(ão) declarado(s) inválidos; 
d) Deverá ser exigido ao licitante vencedor do item CARNE: SIF – Serviço de Inspensão Federal 
ou SIE – Serviços de Suspensão Estado ou SIM – Serviço de Inspensão Municipal. 
9.2.1.5. OUTROS DOCUMENTOS  
9.2.1.5.1. A licitante deverá apresentar outras declarações, como está: 
9.2.1.5.2. Declaração de Inexistência de Servidores no Quadro Pessoal da Empresa Licitante, 
anexo IV do edital. 
9.2.1.5.3. Realizada a habilitação parcial, será verificado eventual descumprimento das vedações 
elencadas na Condição do subitem 4.4, do item 4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, mediante 
apresentação das certidões abaixo, as mesma devem se emitidas em nome da licitante e tambem em 
nome de seus socios: 
9.2.1.5.4. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93, caso a licitante seja cadastrada no 
SICAF; 
9.2.1.5.5. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
9.2.1.5.6. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.2.1.5.7. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:  
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –, além do tradicional SICAF, na fase 
de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação 
da própria condição de participação na licitação. 
9.2.1.5.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
9.2.1.5.9. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.2.1.5.10.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
Nota explicativa: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devido 
dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre. A comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal 
correspondente (estadual ou municipal) considerará a natureza da atividade, objeto da licitação. A 
exigência de inscrição no cadastro estadual decorre do âmbito da tributação incidente sobre o objeto 
da licitação; tratando-se de compras incide o ICMS, tributo estadual. 
9.2.1.5.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de empresa de pequeno 
porte, quais sejam a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição sob pena de inabilitação. 
9.2.1.5.12. Os documentos exigidos para habilitação (item 10), deverão ser apresentados em meio 
digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), em conjunto com a 
proposta de preços (item 9), deste Edital, em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do 
sistema Compraspúblicas. 
9.2.1.5.13. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, 
será aceito o envio da documentação por e-mail licitacao-pmr@hotmail.com posteriormente, o 
Pregoeiro poderá solicitar, caso surja alguma  dúvida  na  análise  da autenticidade,  os  documentos 
em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por 
servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, para análise, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após encerrado o prazo para o 
encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail. 
9.2.1.5.14. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Rurópolis, Estado do Pará, para o endereço 
descrito no preâmbulo deste edital. 
9.2.1.5.15. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.2.1.5.16. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida. 
9.2.1.5.17. O licitante será convocado a encaminhar, no prazo de até 02h (duas horas), documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado 
o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das licitantes qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
9.2.1.5.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
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licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.2.1.5.19. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.2.1.5.20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
9.2.1.5.21. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do 
resultado da fase de habilitação. 
9.2.1.5.22. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública 
municipal, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.2.1.5.23. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão 
pública. 
9.2.1.5.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.2.1.5.25. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
9.2.1.5.26. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
9.2.1.5.27. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal e 
trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz. 
9.2.1.28. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 
devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
9.2.1.29. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e 
documentos. 
9.2.1.30. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

10.1 . A sessão pública poderá ser reaberta: Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 
anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.1. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
11.1. A proposta final adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo III – 
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Modelo de Proposta de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), bem 
como todos os documentos que a acompanharem, deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 
02h (duas horas), a contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema 
eletrônico Compraspublicas e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12. DOS RECURSOS   
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
30 (minutos) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema.  
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.2. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 
pela autoridade competente. 
12.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
12.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital, para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados.  

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente.  
13.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 
contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes quantos 
forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 
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14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
14.1. Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário estará automaticamente convocado para 
assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de até 5 (cinco) dias úteis da divulgação, na imprensa 
oficial, da homologação do resultado da licitação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
administração. Caso o adjudicatário não assine a ata após decorrido esse prazo, será convocado o 
licitante remanescente. 
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
14.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
14.4. Para assinatura da ata de registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantém 
todas as condições de habilitação. 
14.5. Quando a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura da Ata de 
Registro de Preços, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
14.6. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da 
data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
14.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência à empresa 
beneficiária do registro de preço em igualdade de condições. 
14.8. A estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo Município de Rurópolis (órgão gerenciador) é 
a estabelecida no Anexo I deste edital. 
14.9. Serão realizadas pesquisas de mercado periódicas para a comprovação da vantajosidade. 
14.10. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas 
às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
14.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência.       

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL   
15.1.  Não haverá exigência de garantia contratual.  
 16. DO CONTRATO E NOTA DE EMPENHO  
16.1. O presente Edital fará parte integrante e inseparável do Contrato a ser firmado com a licitante 
vencedora, conforme Anexo V.  
16.2. Após homologada a licitação, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora, durante a 
validade da Ata de Registro de Preços para a retirada e assinatura do Lei Federal no 8.666/93.  
16.2.1. Previamente à emissão de Nota de Empenho, à contratação e a cada pagamento, a 
CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
16.2.2. Na ocasião da assinatura do CONTRATO, a licitante vencedora deverá dispor de “CERTIFICADO 
DIGITAL”, nos termos da resolução 11.536/2014 - TCM. 
16.3. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular no ato da 
contratação ou se recusar-se a assinar/retirar o referido documento, no prazo e condições estabelecidas, 
chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, 
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nas condições de sua(s) proposta(s), ou conforme negociação, podendo ainda, revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93.  
16.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato ou retirar o instrumento 
equivalente com a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.  
16.5. As formas de pagamento, recebimento, obrigações das partes, penalidades contratuais e demais 
condições estabelecidas para o ajuste estão discriminadas na Minuta de Contrato, parte instrumento 
contratual ou instrumento equivalente juntamente com a Nota de Empenho, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções constantes neste edital 
e do previsto no art. 81 da integrante deste Edital.  
16.6. O contrato decorrente do presente terá vigencia de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, limitada 60 (sessenta) meses, desde que configurada a vantajosidade, 
submetidas ao que determina o art. 57, II da Lei 8.666/93, conforme a especificidade e a necessidade de 
atendimento da garantia do serviço contratado. 
16.7. O prazo para recebimento da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração.  
16.8. A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidade da habilitação 
parcial do licitante vencedor no SICAF.  
16.9. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não receber a Nota de Empenho, no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar outro licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-lo, 
após negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos.  

17. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
17.1. Nos termos do art. 58, inciso III combinado com o artigo 67 da Lei Federal no 8.666/93, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar os serviços executados, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos nos serviços executados;  
17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal no 8.666/93;  
17.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

18. DO REAJUSTE  
18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas;  
18.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA – Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  
18.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar  
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18.5.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
18.6.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor.  
18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
18.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

19. DO TERMO DE CONTRATO  
19.1. Dentro do prazo descrito neste Edital, o fornecedor será convocado para assinar o Termo de 
Contrato. O Contrato terá vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, de 
acordo com as condições estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
19.2. A adjudicatária terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.   
19.3. O prazo previsto nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por iguais períodos, por 
solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

20. DO REGISTRO DOS PREÇOS  
20.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
20.1.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata 
e iniciar outro processo licitatório. 
20.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado; 
20.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
20.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
20.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
20.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
20.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
20.4. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
20.5. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
20.5.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
20.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
20.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
20.5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou no 
art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 
20.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 18.5.1, 18.5.2 e 18.5.4 será 
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formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
20.7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 
20.7.1. Por razão de interesse público; ou 
20.7.2. A pedido do fornecedor. 
20.8 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, A Prefeitura Municipal de Rurópolis, fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

21. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e minuta do contrato, anexos deste edital. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 
minuta do contrato. 

23. DO PAGAMENTO 
23.1.   O pagamento será efetuado em conta corrente através de transferência eletrônica, em conta de 
titularidade da empresa contratada, que, deverá ser apresentada na sessão pública do processo 
licitatório, ou posteriormente antes da contratação. 
23.1.1. Caso os dados bancários não sejam informados na sessão, junto a proposta, conforme 
mencionado no edital, esta ausência não implicará na desclassificação da licitante. 
23.1.2. Caso haja alteração de conta corrente, a contratada deverá informar a contratante a nova conta 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da emissão da Nota Fiscal para que seja realizado o 
pagamento. 
23.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 
nota fiscal apresentada. 
23.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
23.4. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem às notas fiscais necessárias, haja vista que a 
entrega dar-se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal 
e Órgãos participantes. 
23.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
23.6. Antes de cada pagamento à contratada obrigada a apresentar as certidões: Federal, Estadual, 
Municipal e Trabalhista, para confirmar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
23.7. Constatando-se, junto a licitante, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
23.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
23.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
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contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
23.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada que não comprove sua regularidade através das 
Certidões: Federal, Estadual, Municipal, CRF-FGTS e Trabalhista. 
23.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
23.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
23.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 22 VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I ( 6 / 100 )   I = 0,00016438 
I = (TX) 

                                  =     365TX = Percentual da taxa anual = 6% 
23.13. Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ, com validade 
de um a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do fornecedor titular responsável pelo 
certificado. Ou seja, o contrato deverá, obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou 
representante(s) da(s) Empresa(s). 
23.13.1. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular responsável 
poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente. 
23.14. A contratada deverá obedecer fielmente às exigências contidas no Termo de Referência – Anexo I 
e Minuta do Contrato – Anexo II, ambos deste Edital. 

24. DAS SANÇÕES APLICAVEIS AO LICITANTE  
24.1. O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, desistir 
do lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta licitação, ou o vencedor que, 
convocado dentro do prazo de validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 
apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou frustrar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficará sujeito às seguintes penalidades, segundo a extensão da falta cometida, em observância ao direito 
à prévia defesa:  

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar a Ata ou Contrato, ou não 
retirar a Nota de Empenho, quando 
convocada dentro do prazo de validade de 
sua proposta.  

1. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis pelo 
período de 2 (dois) anos, e/ou, 
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado na 
Ata/Contrato, a juízo da Administração.  
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Prestar o serviço fora do prazo estabelecido.  

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do serviço não fornecido, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 
objeto.  

Não corrigir o serviço quando notificado.  

4. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis pelo 
período de 1 (um) ano, e/ou, 
5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota 
de empenho.  

Corrigir o serviço fora do prazo estabelecido.  

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do serviço não substituído, limitada a 20 
(vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 
parcial do objeto.  

Deixar de entregar documentação exigida 
neste Edital.  

7. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis pelo 
período de 1 (um) ano, e/ou, 
8. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota 
de empenho/valor total estimado para o item.  

Não mantiver a proposta ou desistir do 
lance.  

9. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis pelo 
período de 1 (um) ano, e/ou, 
10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua 
proposta ou lance, a juízo da Administração.  

Comportar-se de modo inidôneo.  

11. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis 
pelo período de 2 (dois) anos, e/ou, 
12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 
contratação, a juízo da Administração.  

Fizer declaração falsa.  

13. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis 
pelo período de 2 (dois) anos, e/ou, 
14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 
contratação, a juízo da Administração  

Apresentar documentação falsa.  

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 
período de 5 (cinco) anos, e/ou, 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual.  

Cometer fraude fiscal.  

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 
período de 5 (cinco) anos, e/ou, 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual.  

Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei e no Edital e 
seus Anexos do presente pregão eletrônico, 
em que não se comine outra penalidade.  

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, limitada a 
20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 
parcial do objeto.  

Inexecução total.  22. Impedimento de licitar com o Município de Rurópolis 
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pelo período de 2 (dois) anos, e/ou, 
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata.  

Inexecução parcial do objeto.  

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Rurópolis pelo período de 1 (um) ano, e/ou, 
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada.  

24.2. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento dos 
serviços, o CONTRATANTE poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a 
CONTRATADA também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital.  
24.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula.  
24.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo 
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.  
24.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério da CONTRATANTE que deverá examinar a 
legalidade da conduta da empresa.  
24.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante vencedora ficará isenta das 
penalidades mencionadas no subitem 31.1.  
24.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, seus 
Anexos, e nas demais cominações legais.  

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
25.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação e execução do objeto.  
25.1.1. Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas:  
I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
III. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
IV. “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  
V. “prática obstrutiva”:  
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes da Administração Pública do Brasil ou de países estrangeiros, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da Administração Pública do 
Brasil ou de países estrangeiros a promover inspeção.  
25.2. Considerando os propósitos acima elencados, a CONTRATADA concorda e autoriza que a 
Administração Pública do Brasil possa inspecionar o local de sua execução e todos os documentos, 

mailto:licitacao-pmr@hotmail.com


 

 

 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

E-mail licitacao-pmr@hotmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS | DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

contas e registros a ele relacionados, aplicando-se as disposições da Lei no 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção).  

26. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DA RESCISÃO  
26.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de 
razões de Interesse Público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
26.2. A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços e do Contrato.  
26.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento da Ata e das condições deste Edital.  
26.4. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa.  
26.5. Constituem motivos para a rescisão do instrumento contratual as estabelecidas no art. 78 da Lei 
Federal no 8.666/93.  
26.6. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será antecedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao CONTRATANTE, no caso de rescisão 
culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os direitos estabelecidos no art. 80 da Lei Federal no 
8.666/93.  

27. DA SUBCONTRATAÇÃO  
27.1. É vedada a SUBCONTRATAÇÃO parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

28. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
28.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital, através 
de envio, na forma eletrônica. 
28.1.1. A impugnação deverá ser realizada, por envio, na forma eletrônica pelo Portal Compras Públicas. 
28.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de recebimento da impugnação. 
28.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
28.2.2. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
28.2.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
28.2.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
28.2.5. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 
28.3. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão entranhados 
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado e serão 
disponibilizados no sistema eletrônico para os interessados. 

29. DAS DISPOSIÇÕES EM GERAL 
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29.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
29.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
29.3. A apresentação de documentos com o prazo de validade expirado acarretará a inabilitação do 
proponente (exceto nos casos de documentos de regularidade fiscal e trabalhista apresentados por ME’s 
ou EPP’s,). E para os documentos cujo prazo de validade não venha expresso, será considerado o prazo 
como de até 60 (sessenta) dias anteriores a da data prevista para início da sessão pública desta 
licitação, exceto para os documentos que tenham validade indeterminada. 
29.3.1. O prazo de validade de documentos citado no subitem 24.3 acima, é para qualquer documento 
apresentado por licitantes que participarem da presente licitação, inclusive, quando necessário, para os 
documentos que acompanharem as propostas de preços. 
29.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
29.5. Fica vedada à contratada a subcontratação do objeto desta licitação. 
29.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
29.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
29.8. O Município de Rurópolis través da Prefeitura Municipal, por intermédio da autoridade competente, 
poderá revogar ou anular o certame, nas condições estabelecidas na legislação vigente, sem que disso 
decorra para os licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização. 
29.9. A Prefeitura Municipal de Rurópolis-Pá, através do(a) pregoeiro(a), poderá declarar este Pregão (ou 
algum item do Termo de Referência deste Edital) como deserto e/ou fracassado, quando nenhuma das 
ofertas satisfaça o objeto das especificações deste Edital, (até mesmo se apresentar(em) documentos de 
habilitação em desacordo com o Edital), ou quando for evidente que tenha falta de competição. 
29.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
29.11. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 
oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que o Pregoeiro 
porventura julgar necessário. 
29.12. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste Edital e 
anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 
29.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Iniciando-se e vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal da 
Administração. 
29.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
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documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
29.15. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 
29.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
29.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
29.18. As empresas licitantes deverão sempre considerar a legislação em vigor, e caso haja divergência 
entre a Lei, este Edital e seus anexos, a Lei prevalecerá. 
29.19. Este Edital e os seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que 
mencione em um de seus documentos e se omita em outro, será considerado específico e válido. 
 
29.20. As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 
divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes.   
29.21. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
Prefeitura Municipal de Rurópolis - Pá, sem prejuízo do disposto no art. 4°, inciso V, da Lei nº 
10.520/2002. 
 
29.22. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços eletrônicos Erro! A 
referência de hiperlink não é válida.www.Rurópolis.pa.gov.br (portal da transparência da Prefeitura 
Municipal de Rurópolis) e www.tcm.pa.gov.br 

30. DOS ANEXOS 
30.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
30.1.1. ANEXO I – Termo de Referência;  
30.1.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;  
30.1.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
30.1.4. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços;  
30.1.5. ANEXO V – Modelo de Planilha de Composição de Custo; 
30.1.6. ANEXO VI - Declaraçao de  Pleno Atendimento aos Requistos de Habilitação; 
30.1.7. ANEXO VII – Declataçao de Compromisso de Idoneidade; 
30.1.8. ANEXO VIII – Declaração de inexistência de servidores no quadro pessoal da empresa licitantes; 
30.1.9. ANEXO IX – Recibo de Retirada de edital; 
30.1.20. ANEXO X – Declarçao de inexistência de menor no quandro da empresa licitante; 

33. DO FORO 
33.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de 
Rurópolis/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos 
no art. 102, inciso I, alínea “d”, c/c § 2º da Constituição Federal. 
 

Rurópolis/PA, 22 de novembro de 2021. 
 
FRANCISCA SOARES SCHOMMER  
Secretaria Municipal de Saúde 
DECRETO Nº 063/2021 
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JOSÉ EDILSON MACHADO LIMA 
Pregoeiro Municipal 

Decreto. 009/2021/GAB 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021-PE/SEMSA 

 
1. DO OBJETO 
Contratação de uma empresa especializada em fornecimento de Gêneros Alimentícios, Material de 
Limpeza, Utensílios e descartáveis para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Rurópolis, Cipcovid zona urbana e Cipcovid km 70 (Divinópolis), Hospital Municipal, Maternidade, 
Unidades Básicas de Saúde, UNIVAP (Unidade Integrada de Vigilância em Saúde e Atenção Primária), 
Conselho Municipal de Saúde e Centro de Atenção Psicossocial, (CAPS I), Rurópolis-Pará, para melhor 
atendimento a toda a população. 
2. DO TERMO 
2.1 Este termo de referência foi elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, As dúvidas poderão 
ser sanadas junto ao referido setor. 

3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1 A presente solicitação de licitação se faz necessária devido à necessidade de atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Rurópolis, Cipcovid zona urbana e Cipcovid km 70 
(Divinópolis), Hospital Municipal, Maternidade, Unidades Básicas de Saúde, UNIVAP (Unidade Integrada 
de Vigilância em Saúde e Atenção Primária), Conselho Municipal de Saúde e Centro de Atenção 
Psicossocial, (CAPS I). A lista de acordo com a legislação em vigor, proporcionando agilidade na 
execução de serviço, garantindo um serviço de qualidade. 
Os gêneros alimentícios deverão apresentar boa qualidade e padrões fitossanitários condizentes com a 
legislação. Os requisitos representam o padrão mínimo de qualidade que os objetos licitados deverão 
obedecer para que a necessidade do setor seja atendida. 
 À aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA e HIGIENIZAÇÃO para atender às demandas da Secretaria de 
Saúde. Tal aquisição se justifica pela necessidade periódica de serviços de limpeza e conservação das 
instalações prediais, que são essenciais para atendimento da população. Os produtos a serem 
adquiridos são fundamentais para o bom funcionamento dos prédios pertencentes ao Fundo Municipal de 
saúde pois possibilitarão a limpeza e higienização adequadas  
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1 Os serviços a serem solicitados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 
Lei nº 10.520, de 2002. 
5. DOS CRITÉRIOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO  
5.1 Os proponentes deverão entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela SEMSA, a qual 
formulará periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar do 
recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado no Setor indicado, no Município de 
Rurópolis no horário das 08:00h as 14:00h de segunda a sexta feira.  
5.2 Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 
alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando 
couber. 
5.3 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 
especificações mínimas exigidas abaixo: 

· Identificação do produto; 
· Embalagem original e intacta, 
· Data de fabricação, 
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· Data de validade, 
· Peso líquido, 
· Número do Lote, 
· Nome do fabricante. 
· Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber; 

6. MÉTODOS DE SUPRIMENTO E PAGAMENTO  
6.1 O fornecimento será efetuado em conformidade com a necessidade diária do contratante, com 
prazo de entrega do objeto imediato, contados a partir do recebimento da requisição assinada pelo 
responsável nomeado pela Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por e-mail ou outro meio físico ou 
eletrônico  
6.2 o pagamento será efetuado em no máximo 30 dias após o recebimento e atesto pelo fiscal do 
contrato através de transferência a conta corrente do fornecedor, indicada por este, e deverá constar no 
contrato e na observação da NF. Em sendo necessário a substituição da conta corrente o fornecedor 
indicará uma nova conta por oficio solicitando a substituição. Os dados bancários deveram constar 
BANCO, AGENCIA E NUMERO DA CONTA CORRENTE e obrigatoriamente ser em nome do 
contratado. 
7. AVALIAÇÃO DO CUSTO / PESQUISA DE PREÇOS  
7.1 O custo estimado total do presente contratação é de R$ 1.829.026,90 (Um Milhão Oitocentos e 
Vinte e Nove Mil e Vinte e Seis Reais e Noventa Centavos). 
7.2  O custo estimado foi apurado a partir do mapa de preços constante no processo administrativo, 
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisa de mercado 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1.  Além da exigidas em Lei 8.666/93, deverá:  
8.1.1  Fornecer o objeto, nas especificações contidas neste termo de referência; 
8.1.2 Fornecer todos os produtos licitados no preço, forma e prazo estipulados na proposta de preços 
vencedora no certame; 
8.1.3   Fornece o objeto nas quantidades indicadas pelo órgão requisitante em cada nota de requisição/e ou 
empenho, da qual constarão: data de expedição, especificações, quantitativo, prazo, local de entrega e 
preços unitário e total. 
8.1.4 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico para esse 
fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão 
física, química ou biológica aos alimentos. 
8.1.5 Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em caminhão tipo 
baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da entrega.  
8.1.6 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da execução do 
fornecimento; 
8.1.7 Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas quando 
necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou papelão, com exceção 
dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico. 
8.1.8 Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, uniformizados 
(camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal 
adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas 
práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega. 
8.1.9 Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, a 
contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, após a notificação, 
sem prejuízo das sanções previstas. 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Efetuar a fiscalização e o acompanhamento do objeto solicitado;  
9.2. Servidor responsável pelo acompanhamento  
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9.3. Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos.  
10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
10.1 Consoante o ar/go 45 da lei n° 9.784, de 1999, a administração pública poderá, sem a prévia 
manifestação, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano difícil ou impossível reparação. 
10.2  A suspensão ou revogação do contrato sempre que houver atraso injustificado ou recorrente, na 
entrega do produto que cause danos ao contratante ou ao munícipes.  
11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
11.1  Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
11.2   A fiscalização de que trata, não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.3  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1  As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com a lei 8666/93 Artigos 77 a 87 e 
seus parágrafos e incisos; 
12.2 Multa de 0,5% (meio centésimo) e será aplicado sobre o saldo contratual; 
12.3 retenção dos créditos junto a prefeitura ate o limite do dano causado a administração. 
12.4 impedimento de contratar com a administração pelo período de 2(anos) anos. 
13. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA EXECICIO 2021 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO DE DESPESAS 
NOMENCLATURA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

10.301.0004.2.065 

33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO 

 

MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

10.301.0004.2.066 
MANUTENÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0004. 2 067 

MANUTENÇÃO DAS UBS/SAUDE 
DA FAMILIA, MANTER OS 

PROGRAMAS DE ATENÇÃO 
BÁSICA. 

10.302 004. 2.073 

MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL/PROGRAMA MAC, 

MANTER O FUNCIONAMENTO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL. 

10 122 0005 2.063 
AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO 

COVID 19. 

14. DO CONTRATO  
14.1 constarão o valor do credito orçamentário, podendo ser aditivado no ate 25%, em conformidade com 
a lei 8666/93 Artigo 65 e seus parágrafos e incisos nela previstos.  
14.2 O contrato terá vigência determinada em clausula própria e constará inicio e termino da vigência 
podendo ser aditivado ou prorrogado na forma da lei 8.666/93 artigos 57 parágrafos e incisos nele 
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previsto. 
15. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO QUADRO DE NECESSIDADES 

 

ALIMENTOS / LIMPEZA / BEBIDAS 

ITEM QUANT.  UNID DISCRIMINAÇÃO 
 MEDIA 

UNITÁRIO  

1 700 QUILOGRAMA  

Abacate manteiga - IN NATURA - com casca 
bem lisa, fina e verde, em estado médio de 
maturação. Produto limpo, sem rachaduras, 
manchas ou machucados.  

 R$            9,58  

2 700 UNIDADEade 

Abacaxi  - IN NATURA -  com casca, de 
tamanho médio a grande, sem manchas, 
ferimentos, podridão ou deformação, isento de 
danos físicos oriundo do manuseio e transporte 

 R$            4,65  

3 600 QUILOGRAMA 

Banana  prata - IN NATURA - De 1ª qualidade, 
graúdas, em penca, frutos com 60 a 70% de 
maturação, com cascas uniformes no grau 
máximo de evolução no tamanho, aroma e 
sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes e com brilho. 

 R$            2,40  

4 300 QUILOGRAMA 

Banana  maçã - IN NATURA - De 1ª qualidade, 
graúdas, em penca, frutos com 60 a 70% de 
maturação, com cascas uniformes no grau 
máximo de evolução no tamanho, aroma e 
sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes e com brilho. 

 R$            3,95  

5 200 QUILOGRAMA 

Kiwi -  IN NATURA - Sem deterioração, de 
primeira qualidade, grau médio de 
amadurecimento, sem manchas e partes 
amolecidas. Acondicionadas em embalagens 
transparentes e resistentes, com etiqueta de 
pesagem. 

 R$         24,88  

6 700 QUILOGRAMA 

Laranja - IN NATURA - Tipo, fresca, livre de 
resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo 
ser bem desenvolvido e madura, com polpa 
firme e intacta. 

 R$            3,78  

7 500 QUILOGRAMA  

Limão galego - IN NATURA - Fruto de tamanho 
médio a grande, no ponto maturação, sem 
ferimentos ou defeitos, sem manchas, livres de 
resíduos de fertilizante. 

 R$            3,96  

8 300 QUILOGRAMA 

Limão Taiti - IN NATURA - Fruto de tamanho 
médio a grande, no ponto maturação, sem 
ferimentos ou defeitos, sem manchas, livres de 
resíduos de fertilizante. 

 R$            3,60  

9 700 QUILOGRAMA 
Maçâ Fuji - IN NATURA - Frutos de tamanho 
médio, no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 

 R$            7,15  

mailto:licitacao-pmr@hotmail.com


 

 

 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

E-mail licitacao-pmr@hotmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS | DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ferimentos, firmes, tenras e com brilho. 

10 500 QUILOGRAMA 

Mamão havaí - IN NATURA- de primeira 
qualidade, 
tamanho comercial sem machucados, manchas 
e firme   

 R$            4,72  

11 700 QUILOGRAMA 

Maracujá Doce - IN NATURA - tamanho médio a 
grande,  sem lesões de origem físicas ou 
mecânicas, rachaduras e cortes. Isenta de 
sujidades, parasitas e larvas. 

 R$            7,97  

12 700 QUILOGRAMA 

Melancia- IN NATURA - Fruto com 70% a 80% 
de maturação, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvolvido, de tamanho médio, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
de colheita recente. Devendo ser transportado 
de forma adequada. 

 R$            7,17  

13 500 QUILOGRAMA 
Melão Amarelo - IN NATURA - a casca deve ser 
firme, sem rachaduras e de cor vibrante, doce, 
uculento, de 1ª qualidade. 

 R$            5,58  

14 700 QUILOGRAMA 

PÊRA - IN NATURA - de primeira, tamanho e 
coloração uniformes devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa firme e 
intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundo 
do manuseio e  transporte,estrangeira, com a 
casca uniforme, semi maturada  

 R$         10,62  

15 500 QUILOGRAMA 

Tangerina - IN NATURA, com grau de 
maturação tal que lhes permita suportar 
transporte, manipulação e conversação 
adequada consumo mediato e imediato, 
tamanho médio, apresentando cor, tamanho e 
coloração  uniforme, com polpa firme e intacta. 
Não apresentando  manchas, machucaduras, 
bolores, sujidades,  
ferrugem, ou outros defeitos que possam alterar  
sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes,  parasitas e larvas. Colheita 
recente. 

 R$            5,83  

16 600 QUILOGRAMA 

Uva Rubi ou Niágara – IN NATURA - deve ser 
doce e suculenta, firme e estar bem presa ao 
cacho, nova e de 1ª qualidade, não deve estar 
murcha ou despencando. 

 R$         17,80  
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17 3000 MARÇOS 

Alface Crespa, Americana e Manteiga, IN 
NATURA - de 1ª qualidade, compacta e firme, 
com folhas frescas e viçosas, sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações e cortes, 
tamanho e coloração uniformes, isentas de 
sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em 
caixas próprias acondicionada em embalagem 
plástica. Com no mínimo  250g o maço. 

 R$            3,48  

18 4000 MARÇOS 

Cheiro verde: de cor verde - IN NATURA - de 1ª 
qualidade, composto de cebolinha e coentro, 
fresco, sem excesso de umidade, sem sinais de 
amarelamento, com talos firmes, livre de 
insetos, isenta de danos por qualquer lesão 
física ou mecânica.Com no mínimo 200g o 
maço. Transportadas adequadamente. 

 R$            3,48  

19 3000 MARÇOS 

Couve Folha - IN NATURA - de 1ª qualidade - 
com folhas integras livres de fungos; 
transportadas em sacos plásticos transparentes 
de primeiro uso. Com no  mínimo 250g o maço. 

 R$            3,27  

20 700 QUILOGRAMA 

Repolho Branco - IN NATURA - Com folhas 
verdes, liso fresco, tamanho e coloração 
uniforme, firme e intacto, sem lesões de origem 
física, perfurações e cortes. 

 R$            5,68  

21 3000 MARÇOS 

Rúcula - IN NATURA - Tamanho e coloração 
uniformes;Isento de enfermidades, resíduos de 
fertilizantes, material terroso e umidade externa 
anormal, sujidades, parasitas e larvas;Não deve 
apresentar folhas amareladas;Folhas tenras, 
brilhante, de cor verde vivo;Sem danos físicos 
e/ou mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte.Produto deve estar com as leis 
específicas vigentes. Com no  mínimo 400g o 
maço. 

 R$            3,45  

22 800 QUILOGRAMA 

 Tomate– In Natura, 1ª qualidade - tamanho 
médio a grande; - consistência firme; - sem 
sujidade; - pele lisa, livre de fungos. Deverá ser 
transportados em carros higienizados em 
temperatura ambiente 

 R$            7,06  

23 500 QUILOGRAMA 

Abóbora - IN NATURA - madura, casca firme, 
tamanho grande, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, intacta e bem desenvolvida, livre de 
terras ou corpos estranhos aderentes à 
superfície externa. 

 R$            3,50  

24 400 QUILOGRAMA 
Abobrinha verde - IN NATURA -  de primeira 
qualidade, de tamanho médio, firme, sem 
rachaduras, manchas e machucados. 

 R$            3,50  

25 800 QUILOGRAMA 
Alho, graúdo – Com todas as partes 
aproveitáveis. De primeira qualidade, com cor e 
odor característico. 

 R$         23,45  
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26 800 QUILOGRAMA 
Batata Inglesa - IN NATURA - de 1ª qualidade; - 
tamanho de médio a grande consistência firme; 
sem indicio de germinação; isenta de sujidade. 

 R$            4,18  

27 500 QUILOGRAMA 

Batata doce - IN NATURA - De superfície lisa, 
firme e compacta, devendo ser graúda, isenta 
de enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos em 
mecânicos oriundos do manuseio etransporte, 
transportados de forma adequada 

 R$            4,73  

28 400 QUILOGRAMA 

Berinjela - IN NATURA - livre sujidades e danos 
por lesão de origem física ou mecânica; aroma, 
cor e sabor próprios da espécie, tamanho bem 
desenvolvido e uniforme. 

 R$            5,72  

29 700 QUILOGRAMA 

Beterraba - IN NATURA - de 1ª qualidade - 
tamanho de médio a grande; - casca lisa sem 
indicio de germinação; - isenta de sujidade e 
objetos estranhos. 

 R$            5,08  

30 700 QUILOGRAMA 

Cebola branca Seca - IN NATURA -  de 1ª 
qualidade - tamanho de médio a grande; - casca 
integra sem fungos, consistência firme, 
embalada adequadamente. 

 R$            2,93  

31 700 QUILOGRAMA 
Cenoura - IN NATURA - de 1ª qualidade - casca 
lisa, tamanho médio a grande, isenta de fungos 
e indícios de germinação. 

 R$            5,13  

32 500 QUILOGRAMA 
Chuchu verde - IN NATURA - de 1ª Qualidade - 
casca lisa, tamanho médio a grande, isenta de 
fungos e indícios de germinação. 

 R$            6,21  

33 400 QUILOGRAMA 

GENGIBRE - IN NATURA - de primeira, fresco, 
compacto e firme, isento de  enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal, 
tamanho, cor e conformação uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido, isento de danos 
físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, 

 R$            9,70  

34 500 QUILOGRAMA 
AMIDO , a base de mandioca, tipo tapioca, 
goma, massa hidratada 

 R$            6,43  

35 500 QUILOGRAMA 

Mandioca / Aipim - IN NATURA - graúdo, 
procedente de espécies genuínas e sãs, 
frescas, ter atingido o grau de evolução e 
maturação, polpa íntegra e firme. Isento de 
lesões de origem física, mecânica ou biológica 
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

 R$            4,45  

36 700 QUILOGRAMA 

Maxixe - IN NATURA - de boa qualidade, 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis. Apresentando Cor, Odor e Sabor. 
Característicos do produto.  

 R$            3,20  
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37 800 QUILOGRAMA 
Pimenta do reino moída, condimento- 
embalagem contendo  100g, com identificação 
do produto e prazo de validade. 

 R$            4,67  

38 800 QUILOGRAMA 

Pimentão verde - IN NATURA - de boa 
qualidade;Tamanho e coloração uniformes;Sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes. 

 R$         10,15  

39 700 QUILOGRAMA 

QUIABO - IN NATURA - Liso, de boa qualidade, 
tamanho e coloração uniforme, sem dano físico 
ou mecânico oriundo do transporte (rachaduras 
e cortes). 

 R$            3,20  

40 600 QUILOGRAMA 

Polpa de Fruta de acerola, congelada, sem 
adição de corantes artificiais, sabor 
característico e agradável. Isenta de: vestígio de 
descongelamento, odor forte e desagradável e 
qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno 
atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 
01kg, contendo na embalagem a identificação 
do produto, peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, selo de inspeção do órgão competente 
e data de embalagem. 

 R$         12,75  

41 600 QUILOGRAMA 

Polpa de Fruta de cacau, congelada, sem 
adição de corantes artificiais , sabor 
característico e agradável. Isenta de: vestígio de 
descongelamento, odor forte e desagradável e 
qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno 
atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 
01kg, contendo na embalagem a identificação 
do produto, peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, selo de inspeção do órgão competente 
e data de embalagem. 

 R$         15,83  

42 600 QUILOGRAMA 

Polpa de Fruta de cupuaçu, congelada, sem 
adição de corantes artificiais, sabor 
característico e agradável. Isenta de: vestígio de 
descongelamento, odor forte e desagradável e 
qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno 
atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 
01kg, contendo na embalagem a identificação 
do produto, peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção 
do órgão competente e data de embalagem. 

 R$         15,83  
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43 600 QUILOGRAMA 

Polpa de Fruta de goiaba congelada, sem 
adição de corantes artificiais, sabor 
característico e agradável. Isenta de: vestígio de 
descongelamento, odor forte e desagradável e 
qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno 
atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 
01kg, contendo na embalagem a identificação 
do produto, peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção 
do órgão competente e data de embalagem. 

 R$         12,75  

44 600 QUILOGRAMA 

Polpa de Fruta de maracujá, congelada, sem 
adição de corantes artificiais , sabor 
característico e agradável. Isenta de: vestígio de 
descongelamento, odor forte e desagradável e 
qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno 
atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 
01kg, contendo na embalagem a identificação 
do produto, peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção 
do órgão competente e data de embalagem. 

 R$         18,03  

45 10 QUILOGRAMA  

Polpa de Fruta de taperebá (CAJA), congelada, 
sem adição de corantes artificiais , sabor 
característico e agradável. Isenta de: vestígio de 
descongelamento, odor forte e desagradável e 
qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno 
atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 
01kg, contendo na embalagem a identificação 
do produto, peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, selo de inspeção do órgão competente 
e data de embalagem. 

 R$         15,83  

46 10 UNIDADE 
Bacia alumínio grande; Produzido em alumínio 
100% puro.  Produto de alta qualidade com 
Design Prático, 55 cm. 

 R$         80,27  

47 10 UNIDADE 
Bacia alumínio média; Produzido em alumínio 
100% puro.  Produto de alta qualidade com 
Design Prático, 40 cm. 

 R$         59,15  

48 10 UNIDADE 
Bacia alumínio pequena; Produzido em alumínio 
100% puro.  Produto de alta qualidade com 
Design Prático, 30 cm. 

 R$         35,67  

49 10 UNIDADE 
Caldeirão em alumínio;  Caldeirão hotel, 
alumínio, com tampa, 28x25cm (diâmetro x 
altura), 15 litros. 

 R$       142,83  

50 5 UNIDADE 
Caldeirão em alumínio;  Caldeirão hotel, 
alumínio, com tampa, 28x25cm (diâmetro x 
altura), 20 litros. 

 R$       160,62  
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51 5 UNIDADE 

Forma em alumínio resistente e de alta 
qualidade retangulares com asas laterais, para 
maior segurança. 
Dimensões aproximadas da embalagem (cm) 
AxLxP44 x 30 x 5 
Peso da embalagem384 g 
Formato/DesignRetangular 
MaterialAlumínio 
Revestimento interno e externoAntiaderente 

 R$         58,96  

52 5 UNIDADE 
Leitera em alumínio polido tipo caneca; Caneco 
com 12 cm de altura 15 cm de diâmetro 
capacidade para 2,5 litros 

 R$         45,26  

53 5 UNIDADE 
Panela Caçarola N° 20 Em Alumínio Fundido 2 
Litros Com Alças. 

 R$         82,03  

54 5 UNIDADE 
Panela  Caçarola De Alumínio N° 28 Linha Hotel 
8 Litros 

 R$       146,75  

55 5 UNIDADE 
Panela Caçarola N° 22 Em Alumínio Fundido 
3,7 Litros Com Alças. 

 R$         80,02  

56 5 UNIDADE Panela Cacarola  Industrial  10 Litros   R$       223,20  

57 10 UNIDADE 
Panela de pressão de 10 litros, alumínio polido, 
de alta qualidade, com 5 sistemas de 
segurança. 

 R$       246,02  

58 10 UNIDADE Bacia de plástico rígido 15 litros.  R$         14,65  

59 10 UNIDADE Bacia de plástico rígido 06 litros.  R$            5,40  

60 10 UNIDADE 
Balde plástico reforçado, com alça de metal, 
capacidade 12 L.  

 R$         16,43  

61 10 UNIDADE 
Balde plástico reforçado, com alça de metal, 
capacidade 10 L.  

 R$         14,90  

62 10 UNIDADE 
Balde plástico reforçado, com alça de metal, 
capacidade 05 L.  

 R$            9,58  

63 10 UNIDADE 

Caixa organizadora de plástico grande com as 
seguintes características: Grampos de base 
largas, como dobradiças, prendem a tampa 
firmemente à caixa plástica. Transparente para 
fácil visualização do conteúdo, dispensando a 
etiquetagem externa. Projetadas em formatos 
modulares, permitindo o empilhamento fácil e 
ordenado. Capacidade: 28.2 l 

 R$         68,10  

64 10 UNIDADE 
Caixa organizadora multiuso de plático -   
Capacidade 60x45x30:   

 R$         45,30  

65 10 UNIDADE 

Caixa organizadora de plástico grande com as 
seguintes características: Grampos de base 
largas, como dobradiças, prendem a tampa 
firmemente à caixa plástica. Transparente para 
fácil visualização do conteúdo, dispensando a 
etiquetagem externa. Projetadas em formatos 
modulares, permitindo o empilhamento fácil e 
ordenado. Dotados de base largas.Capacidade: 

 R$         24,08  
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5 litros 

66 10 UNIDADE 

Caixa organizadora de plástico grande com as 
seguintes características: Grampos de base 
largas, como dobradiças, prendem a tampa 
firmemente à caixa plástica. Transparente para 
fácil visualização do conteúdo, dispensando a 
etiquetagem externa. Projetadas em formatos 
modulares, permitindo o empilhamento fácil e 
ordenado. Dotados de base largas.Capacidade 
15 litros 

 R$         34,02  

67 10 UNIDADE 
Caixa organizadora multiuso de plático -   
Capacidade 20x15x12:   

 R$         21,80  

68 10 UNIDADE 

Caixa organizadora de plástico grande com as 
seguintes características: Grampos de base 
largas, como dobradiças, prendem a tampa 
firmemente à caixa plástica. Transparente para 
fácil visualização do conteúdo, dispensando a 
etiquetagem externa. Projetadas em formatos 
modulares, permitindo o empilhamento fácil e 
ordenado. Dotados de base largas.Capacidade 
20 litros 

 R$         39,67  

69 10 UNIDADE 

Cesto de plástico com pedal  60 lts, Possui 
alças largas que não ferem as mãos. Sistema 
de ativação do pedal através de fita plástica, 
caracterizada por ser resistente e durável. 

 R$       141,93  

70 20 UNIDADE 

Cesto de plástico com pedal 15 lts, Possui alças 
largas que não ferem as mãos. Sistema de 
ativação do pedal através de fita plástica, 
caracterizada por ser resistente e durável. 

 R$         36,60  

71 20 UNIDADE 

Cesto de plástico com pedal 30 lts, Possui alças 
largas que não ferem as mãos. Sistema de 
ativação do pedal através de fita plástica, 
caracterizada por ser resistente e durável. 

 R$         54,53  

72 20 UNIDADE 
Lixeira de plástico com pedal 15 lts- Plástico 
reforçado, cor Branco 

 R$         32,65  

73 20 UNIDADE 
Lixeira de plástico com  Pedal 50 Litros - 
Plástico reforçado, cor Branco 

 R$       115,41  

74 20 UNIDADE 

 Caixa térmica; Sistema prático de abertura e 
tampa com porta-copos numerados; Possui alça 
lateral embutida e alça tiracolo, mais prática 
para tranpostar; Isolamento térmico em EPS; 
Boa eficiência térmica; Com capacidade para 12 
litros. 

 R$         82,93  
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75 20 UNIDADE 

  Caixa térmica;  Sistema prático de abertura e 
tampa com porta-copos numerados; Possui alça 
lateral embutida e alça tiracolo, mais prática 
para tranpostar; Isolamento térmico em EPS; 
Boa eficiência térmica; Com capacidade para 20 
litros. 

 R$       103,62  

76 20 UNIDADE 

  Caixa térmica;  Sistema prático de abertura e 
tampa com porta-copos numerados; Possui alça 
lateral embutida e alça tiracolo, mais prática 
para tranpostar; Isolamento térmico em EPS; 
Boa eficiência térmica; Com capacidade para 24 
litros. 

 R$       148,20  

77 20 UNIDADE 

 Caixa térmica;  Sistema prático de abertura e 
tampa com porta-copos numerados; Possui alça 
lateral embutida e alça tiracolo, mais prática 
para tranpostar; Isolamento térmico em EPS; 
Boa eficiência térmica; Com capacidade para 32 
litros. 

 R$       149,93  

78 10 UNIDADE 

  Caixa térmica;  Sistema prático de abertura e 
tampa com porta-copos numerados; Possui alça 
lateral embutida e alça tiracolo, mais prática 
para tranpostar; Isolamento térmico em EPS; 
Boa eficiência térmica; Com capacidade para 45 
litros. 

 R$       228,20  

79 10 UNIDADE 

 Caixa térmica;  Sistema prático de abertura e 
tampa com porta-copos numerados; Possui alça 
lateral embutida e alça tiracolo, mais prática 
para tranpostar; Isolamento térmico em EPS; 
Boa eficiência térmica; Com capacidade para 48 
litros. 

 R$       271,97  

80 50 UNIDADE 
Garrafa Térmica C/ Rosca  
Ampola de vidro, corpo em plástico 
Capacidade: 1 L 

 R$         26,34  

81 30 UNIDADE 
Garafa térmica inox cromado c/ pulsador e alça; 
Material: Aço Inoxidável + Polipropileno 
Capacidade: 2,2 Litros 

 R$       133,62  

82 200 UNIDADE Colher De  Madeira Tamanho Grande 60cm  R$         25,30  

83 200 UNIDADE 

Colher inox; Colher com bojo em formato 
simétrico e bordas cuidadosamente 
arredondadas, proporcionando maior conforto 
no uso Totalmente feita de aço inox, altamente 
durável, mantém suas características originais, 
preservando a beleza, a higiene e a durabilidade 
do material. Tamanho 36 cm. (Tipo tramontina 
ou equivalente) 

 R$         22,08  
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84 200 UNIDADE 

Colher inox; Colher com bojo em formato 
simétrico e bordas cuidadosamente 
arredondadas, proporcionando maior conforto 
no uso.Totalmente feita de aço inox, altamente 
durável, mantém suas características originais, 
preservando a beleza, a higiene e a durabilidade 
do material. Tamanho aproximado 20 cm. 

 R$            8,67  

85 200 UNIDADE 
Faca c/ serra; Faca de mesa em aço inoxidável, 
inteiriça, com aproximadamente 1,0mm de 
espessura, comprimento aproximado de 20cm. 

 R$            3,53  

86 100 UNIDADE 
Faca de corte 7’, lâmina em aço inoxidável, 
cabo de polietileno - 30 cm aprox. (Comum) 

 R$         10,73  

87 100 UNIDADE 
Faca de corte 7’, lâmina em aço inoxidável, 
cabo de polietileno - 30 cm aprox. (Tipo 
tramontina ou equivalente) 

 R$         12,77  

88 10 UNIDADE 
Garfo Trinchante De Assados Carne Churrasco 
Grande Aço Inox  

 R$         11,33  

89 200 UNIDADE Garfo para mesa Aço Inox Capri  R$            3,83  

90 10 UNIDADE 
Pegador de Macarrão inox, tamanho 
aproximado 21,5 cm 

 R$         11,88  

91 200 UNIDADE 
Prato fundo em vidro temperado, liso em ambos 
os lados,incolor/transparente, tamanho 
aproximado 22cm.  

 R$            5,85  

92 200 UNIDADE 
Prato fundo em vidro temperado, liso em ambos 
os lados, incolor/transparente, tamanho 
aproximado 23cm.  

 R$            5,85  

93 100 UNIDADE 
Coador de café, tamanho nº5, em tecido de 
algodão tipo flanela, com estrutura em material 
metálico e cabo coberto com material plástico. 

 R$            4,03  

94 500 UNIDADE 
Colheres descartáveis pacote com 50 
UNIDADE. Colher refeição branca plástico. 

 R$            3,68  

95 500 CAIXA Copo descartável transparente, plastico -  180 
ml 

 R$         91,50  

96 500 CAIXA Copos descartáveis, pastico, para café 100 ml  R$       105,48  

97 100 CAIXA 
Marmitex descartável em aluminio nº 08, 
20cmx05cm, caixa com 100 UNIDADE 

 R$         39,08  

98 500 CAIXA 
Prato plastico descartável, tamanho de 21 cm, 
pacote com 10 UNIDADE 

 R$       118,92  

99 500 CAIXA 
Prato  plastico descartável, tamanho de 15 cm, 
pacote com 10 UNIDADE 

 R$       112,00  

100 100 UNIDADE 
Seladora Alumínio reforçado, Marmitex, 
tamanho 8. 

 R$       225,63  

101 100 UNIDADE 
acendedor fogao, plastico recarregavel 
(isqueiro) 

 R$            8,77  

102 100 PACOTE 
Tampa copos descartável, poliestireno 180 ml, 
100X1 

 R$         37,43  

103 10 PACOTE Concha inox p/sopa   R$         19,03  
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104 10 UNIDADE Jarra plástica 1 litros com tampa  R$         10,62  

105 10 UNIDADE Jarra plástica 2 litros com tampa  R$         15,33  

106 10 CAIXA Jarra térmica 2 litros   R$         59,58  

107 5000 UNIDADE 

Água sanitária: Hipoclorito de sódio, hidróxido 
de sódio, cloreto de sódio e água. Teor de cloro 
ativo: 2,0% a 2,5% p/p. PRODUTO À BASE DE 
CLORO. ( Frasco de 1 litro) 

 R$            2,55  

108 3000 UNIDADE 

Água sanitária: Hipoclorito de sódio, hidróxido 
de sódio, cloreto de sódio e água. Teor de cloro 
ativo: 2,0% a 2,5% p/p. PRODUTO À BASE DE 
CLORO. ( Frasco de 2 litro) 

 R$            6,08  

109 5000 UNIDADE 
 Álcool etílico hidratadoem líquido, 70%, não 
aromatizado, límpido, transparente e isento de 
resíduos. (Frasco de 1000 g) 

 R$            8,68  

110 5000 UNIDADE 
 Álcool etílico hidratadoem gel, 70%, não 
aromatizado, límpido, transparente e isento de 
resíduos. (Frasco de 500 g) 

 R$            7,67  

111 2000 UNIDADE 

Amaciante para roupa, em frasco de 02  litros.  
Composição : Tensoativo catiônico, espessante, 
sequestrante, conservantes, corante, cloreto de 
cetil e trimetil Amônio e água. 

 R$            9,70  

112 500 UNIDADE 

Cera líquida incolor; Para dar ao piso aquele 
aspecto espelhado, Formando uma película 
especial, Brilho Fácil reaviva as cores dos pisos, 
tem efeito anti-pó e os protege contra riscos. 
Com perfume agradável, proporciona frescor em 
todos os ambientes por muito mais tempo. 
Embalagem 750 ml. 

 R$            5,15  

113 4000 UNIDADE 

Desinfetante 500 ml;Líquido para uso geral, que 
tenha como componente ativo Cloreto de Alquil 
Dimetil Benzil Amônio e Cloreto de Dialquil 
Dimetil Amônio que elimine germes e bactérias. 

 R$            4,48  

114 2000 UNIDADE 
Desodorizador ar; Odorizador de 
Ambiente Aerosol. Embalagem de 360 ml. (Tipo 
bom ar ou equivalente) 

 R$            9,72  

115 1000 UNIDADE 
Limpa Aluminio - Detergente liquido, acido, 
tensoativos anionicos, corante e agua (frasco 
500 ml) 

 R$            2,28  

116 3000 UNIDADE 

Detergente líquido, neutro, glicerinado, 
componente ativo: linear alquilbenzeno 
sulfonato de sódio, com tensoativo 
biodegradável e seqüestrantes, testado 
dermatologicamente; (Frasco 500 ml) 

 R$            2,53  

117 1000 UNIDADE 

Agua sanitaria, Hipoclorito de Sódio Bombona 
05 litros, composição químicahipoclorito de 
sódio, hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro 
ativo varia de 2 a 2,50%, classe corrosivo classe 
8, número risco 85, risco saúde 3, corrosividade. 

 R$         15,78  

mailto:licitacao-pmr@hotmail.com


 

 

 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

E-mail licitacao-pmr@hotmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS | DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

  

118 500 UNIDADE 
LIMPA VIDROS, liquido, -
 C/ÁLCOOL C/PULVERIZADOR, c/ gatilho-
 500ML  

 R$         15,35  

119 500 UNIDADE 

Lustrado móveis, base silicone, que dá brilho 
intenso, garante a proteção dos móveis contra 
manchas d'água e deixa um 
agradável perfume nos móveis.Lustra Móveis 
200ml). 

 R$            9,52  

120 500 UNIDADE Sabão em barra,aspecto físico sólido. (01 kg)  R$            7,73  

121 5000 PACOTE 

Sabão pó, lavar roupas, alvejantes e com ação 
amaciante e alto poder de dissolução, 
composição: tensoativo aminiótico, 
biodegradável, acidulante. ( Embalagem de 
1.000 Gramas) 

 R$            8,50  

122 4000 PACOTE 

Sabão pó, lavar roupas, alvejantes e com ação 
amaciante e alto poder de dissolução, 
composição: tensoativo aminiótico, 
biodegradável, acidulante. ( Embalagem de 500 
Gramas) 

 R$            4,67  

123 6000 UNIDADE 
Hidróxido de sódio, escamas esbranquiçadas, 
altamente higroscopico 96-98%. Apresentação: 
Potes plásticos de 1 kg. 

 R$         12,57  

124 1000 UNIDADE 

aparelho Barbear desc. 2 laminas; Lâmina de 
aço inoxidável 2. revestido de teflon, nitrogênio, 
chrome 3. boa nitidez. 2. material: 1). Punho: 
plástico. 2). Lâminas: super stainless aço 

 R$            3,93  

125 300 PAR 

Bota segurança de borracha cor branca c/ cano 
médio numeração variada do tam. 35 a 45; 
Calçado ocupacional de uso profissional, 
tipo bota PVC cano médio, impermeável, inteiro 
polimérico, confeccionado em policloreto de 
vinila (PVC), sem biqueira, propriedades 
antiderrapantes, resistência a óleo 

 R$         56,50  

126 1000 PAR 

Luvas de proteção latex com forro de algodão 
flocado, revestimento em látex nitrílico, punho 
liso e palma antiderrapante. Acabamento: Látex 
Nitrílico / Palma Antiderrapante; Punho: 
Liso; Tamanho: G 

 R$            5,10  

127 1000 PAR 

Luvas de proteção latex com forro de algodão 
flocado, revestimento em látex nitrílico, punho 
liso e palma antiderrapante. Acabamento: Látex 
Nitrílico / Palma Antiderrapante; Punho: 
Liso; Tamanho: M 

 R$            5,10  
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128 1000 PAR 

Luvas de proteção latex com forro de algodão 
flocado, revestimento em látex nitrílico, punho 
liso e palma antiderrapante. Acabamento: Látex 
Nitrílico / Palma Antiderrapante; Punho: 
Liso; Tamanho: P 

 R$            4,53  

129 1000 UNIDADE 
Papel higiênico, material celulose virgem, 30m x 
10cm, picotado,  Folha Simples de alta 
qualidade Embalagem  4 rolos 4x1 

 R$            3,42  

130 2000 UNIDADE 

PAPEL TOALHA – folha simples de primeira 
qualidade, interfolhada de 2 dobras, com 100% 
de fibras celulósicas virgens, sem fragrância. 
Embalagem  2 rolos 2x1 

 R$            5,58  

131 600 UNIDADE Pilha D Alcalina Tamanho Grande D 1,5 V 2x1  R$         25,45  

132 500 PACOTE 
Esponja de lã de aço carbono, de textura macia, 
isenta de sinais de oxidação 60g.  

 R$            1,82  

133 400 UNIDADE 

Esponja dupla face para limpeza constituída de 
duas faces, sendo uma em fibra sintética com 
material abrasivo, para limpeza mais difícil e a 
outra em espuma de poliuretano, ou similar, 
para limpeza de superfícies delicadas 
devidamente sobrepostas e firmemente 
UNIDADEas. 

 R$            1,13  

134 2000 UNIDADE 
Pano de Chão Cru 100% Algodão, saco fechado 
branco, ideal para limpeza de pisos laminados, 
cerâmica, porcelanato e vidros. 

 R$            7,13  

135 300 UNIDADE 
Pano de prato, atoalhado,na cor branca, 100% 
algodão. (Tamanho médio 70x 50 cm.) 

 R$            9,67  

136 2000 PACOTE 
Saco de lixo em polietileno, com capacidade de 
200 litros.  

 R$            7,58  

137 2000 PACOTE 
Saco de lixo em polietileno, com capacidade de 
100 litros.  

 R$            3,30  

138 2000 PACOTE 
Saco de lixo em polietileno, com capacidade de 
50 litros.  

 R$            2,78  

139 2000 PACOTE 
Saco de lixo em polietileno, com capacidade de 
30 litros. Pct 10un 

 R$            3,65  

140 2000 PACOTE 
Saco de lixo em polietileno, com capacidade de 
15 litros. Pct 10un 

 R$            2,82  

141 500 UNIDADE 
Rodo tamanho grande 40 cm 
C/cabo De Madeira Plastificado. (CABO DE 1,20 
MTS) 

 R$         26,23  

142 500 UNIDADE 
Rodo tamanho médio 30 cm C/cabo De Madeira 
Plastificado. (CABO DE 1,20 MTS) 

 R$         20,03  

143 100 UNIDADE 
Vassoura em Nylon 30cm C/cabo De Madeira 
Plastificado. (CABO DE 1,20 MTS) 

 R$         15,87  
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144 100 UNIDADE 

Achocolatado em pó - instantâneo, contendo os 
seguintes ingredientes básicos: açúcar, cacau 
em pó, soro de leite, aroma natural de 
chocolate, sem corantes artificiais, sem glúten. 
Embalagem: Embalagem de 400 gramas, em 
polietileno atóxico, transparente, leitosa ou 
aluminizada, resistente, acondicionado em 
caixa. (Tipo Nescau ou equivalente) 

 R$            7,65  

145 100 UNIDADE 

 Adoçante dietético, à base de edulcorante 
natural,  líquido transparente, acondicionado  
em embalagem resistente de plástico atóxico,  
contendo 80 ml, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 
e validade. Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de entrega. Embalagem 
200 ml 

 R$            4,95  

146 5000 QUILOGRAMA 
Açúcar cristal, estrutura microcristalina que lhe 
confere granulometria fina e alta capacidade de 
dissolução. (Embalagem de 1 kg) 

 R$            3,97  

147 300 UNIDADE 

Amido de Milho (Tipo arrozina) tipo 1, maisena 
ou similar, sob a forma de pó fino, cor branca, 
sabor e odor característicos, fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas. Acondicionado 
em embalagem resistente, contendo 200g, com 
identificação na embalagem (rótulo). Isento de: 
matéria terrosa, parasitas, larvas, material 
estranho sem umidade, fermentação ou ranço. 

 R$            2,95  

148 300 UNIDADE 

Aveia em flocos, acondicionado em embalagem 
resistente, contendo 200g, com identificação na 
embalagem (rótulo). Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. 

 R$            3,45  

149 200 UNIDADE 

Aveia em flocos finos, acondicionado em 
embalagem resistente, contendo 200g, com 
identificação na embalagem (rótulo). Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 

 R$            3,45  

150 100 PACOTE 

Batata palha-pacote de 140g -fina, sequinha e 
crocante. Produto obtido a partir do 
processamento da batata descascada, ralado 
tipo palha, íntegra e frita em óleo vegetal 
 isento de ácidos graxos trans. A batata deve 
ser obtida, processada, embalada, armazenada 
e conservada em condições que não produzam 
e/ou agreguem substâncias físicas, químicas ou 
biológicas que coloquem em risco a saúde do 
consumidor. ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. Embalagem primária: filme composto de 
polietileno, 
 poliéster e alumínio ou similar, hermeticamente 

 R$            9,37  
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fechado com capacidade 
 para 140gramas. O produto deve ser isento de 
corantes. 

151 200 PACOTE 

Biscoito Doce, tipo Maria, sem recheio–pct. 
400g, de sabor, cor e odor característicos, 
textura crocante, acondicionado em embalagem 
resistente e transparente, com identificação na 
embalagem (rótulo). Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. 

 R$            4,72  

152 200 PACOTE 

Biscoito Salgado, tipo Cream-Cracker, pct.400g 
de textura crocante, com odor, sabor e cor 
característicos, acondicionado em embalagem 
resistente e transparente, com identificação na 
embalagem (rótulo). Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho, serão 
rejeitados biscoitos malcozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. 

 R$            5,50  

153 6000 PACOTE 

Café puro, torrado, moído, forte e encorpado. 
Acondicionado em pacote aluminizado, íntegro, 
resistente, vedado hermeticamente a vácuo e 
limpo. Embalagem contendo aproximadamente 
250g. 

 R$            5,87  

154 100 UNIDADE 

Creme de leite textura homogênea, branco 
leitoso,contendo 25% a 30% de gordura, 
fabricado a partir de matéria prima selecionada, 
embalagem tetra Pack (caixinha) com peso 
líquido de 200g. 

 R$            3,40  

155 100 UNIDADE.  Chá mate embalagem de 20g  R$            3,12  

156 100 UNIDADE 

massa de tomate simples concentrado com no 
mínimo 1% de carboidrato e 5% de sódio por 
porção, deverá ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos, sem pele e 
sementes. O produto deverá estar isento de 
fermentações e não indicar processamento 
defeituoso – embalagem 190g 

 R$            2,40  
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157 50 PACOTE 

Farinha de arroz, Flocão de arroz, produto 
obtido pela ligeira torração do grão de milho 
deverá ser fabricada a partir de matérias primas 
sã e limpas isentas de matérias terrosas e 
parasitos. Não poderão estar úmidas ou 
rançosas, com umidade máxima de 14%p/p, 
com acidez máxima de 2%p/p, com no mínimo 
de 6%p/p de proteína – emb. 500g. 

 R$            3,93  

158 50 PACOTE 

Farinha de milho, Flocão de milho, produto 
obtido pela ligeira torração do grão de milho 
deverá ser fabricada a partir de matérias primas 
sã e limpas isentas de matérias terrosas e 
parasitos. Não poderão estar úmidas ou 
rançosas, com umidade máxima de 14%p/p, 
com acidez máxima de 2%p/p, com no mínimo 
de 6%p/p de proteína – emb. 500g. 

 R$            2,85  

159 5000 PACOTE 

Mucilagem, Flocos de 3 cereais: Cereal , feito 
com flocos de 3 cereais integrais com adição de 
vitaminas e ferro(aveia, trigo e 
cevada),embalagem resistente.(Tipo Neston 3 
Cereais ou similar). Embalagem 400 gramas. 

 R$         10,40  

160 100 UNIDADE 

Leite Condensado textura homogênea, branco 
leitoso, fabricado a partir de matéria prima 
selecionada, embalagem tetra Pack (caixinha) 
com peso líquido de 270g. 

 R$            4,82  

161 1000 PACOTE 

Leite em pó, tipo integral, ingredientes: soro leite 
desmineralizado, maltodextrina, óleo soja, tipo 
integral, sabor neutro, 60% caseína e 40% de 
proteínas solúveis, embalagem contendo 200 g. 

 R$            6,47  

162 2000 LATA 

Leite em pó, tipo integral,  ( Ninho ) ingredientes: 
soro leite desmineralizado, maltodextrina, óleo 
soja, tipo integral, sabor neutro, 60% caseína e 
40% de proteínas solúveis, embalagem 
contendo 400 g. 

 R$         17,86  

163 500 PACOTE 

Leite em pó, tipo integral, ingredientes: soro leite 
desmineralizado, maltodextrina, óleo soja, tipo 
integral, sabor neutro, 60% caseína e 40% de 
proteínas solúveis, embalagem contendo 01k g. 

 R$         32,70  

164 150 UNIDADE 
Leite desnatado, carbonato de cálcio, fosfato de 
cálcio e vitaminas (A e D). (Tipo molico ou 
equivalente) Embalagem de  280g) 

 R$         15,75  

165 300 PACOTE 

Macarrão, do tipo espaguete, massa seca, com 
ovos; fabricada a partir de matéria-prima 
selecionada, sã, limpa e boa qualidade; 
enriquecido com ferro e ácido fólico, embalagem 
resistente e termossoldado. Embalagem de 
500g 

 R$            3,12  
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166 300 PACOTE 

Macarrão, massa seca, base de farinha de trigo, 
p/ lasanha pacote c/ 500gr contendo 
identificação do produto, data de fabricação e 
prazo de validade, c/ registro do ministério da 
saúde, obedecendo à resolução 12/78 da 
CNNPA. 

 R$            6,37  

167 250 PACOTE 

CANJICA, Milho Branco: Classe branca, 
subgrupo despeliculada, tipo1. Embalagem: 
saco plástico transparente,termossoldado, com 
capacidade para 500g. 

 R$            3,90  

168 500 UNIDADE 

Cereal Preparado Mucilon de arroz: Cereal tipo 
mucilon sabor de arroz  contém Nutriprotect, 
uma combinação exclusiva, de probiótico Bifidus 
BL e nutrientes essenciais como Zinco, Vitamina 
A, Vitamina C e Ferro de melhor absorção. 
Embalagem  400g 

 R$            8,82  

169 500 UNIDADE 

Mucilon cereal infantil de milho: Cereal tipo 
mucilon sabor de milho  contém Nutriprotect, 
uma combinação exclusiva, de probiótico Bifidus 
BL e nutrientes essenciais como Zinco, Vitamina 
A, Vitamina C e Ferro de melhor absorção. 
Embalagem  400g. 

 R$            8,82  

170 3000 UNIDADE 

Óleo  VEGETAL de soja refinado produto obtido 
do grão de soja que sofreu processo tecnológico 
adequado como degomagem, neutralização, 
clarificação, frigorificação ou não de 
desodorização.Líquido viscoso refinado, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas. Embalagem em polietileno tereftalato 
(PET) de 900ml. 

 R$            8,97  

171 100 PACOTE 

Proteína texturizada de soja  (flocos grandes) 
50% soja e 30% carboidrato, coloração escura, 
sabor carne bovina, aspecto físico desidratada, 
embalagem/pct contendo 400g. 

 R$            8,27  

172 100 QUILOGRAMA 

Sal refinado iodado, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico, 
contendo 1 kg, com identificação na embalagem 
(rótulo) . Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. 

 R$            1,03  

173 400 PACOTE 
Torrada Integral, tipo pao de forma, farinha de 
trigo intregal, multigraos 

 R$            4,73  

174 500 FRASCO 

Vinagre de vinho tinto 750 ml, tipo neutro, 
acidez 4 per,  contendo identificação do produto,  
data de fabricação e prazo de validade,  c/ 
registro do Ministério da Saúde, obedecendo à 
resolução 12/78 da CNNPA 

 R$            4,48  
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175 3500 QUILOGRAMA 

Arroz Branco tipo 1, acondicionado em 
embalagem resistente, contendo 01 kg, com 
identificação na embalagem (rótulo).Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 

 R$            4,53  

176 100 UNIDADE 

Azeite de dendê, embalagens transparente e 
resistente contendo 200 ml. As embalagens 
devem conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade de produto. 

 R$            4,55  

177 100 UNIDADE 

Azeite de oliva: Acondicionado em embalagem 
de vidro ou enlatado, contendo 500 ml, com 
identificação na embalagem  (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,  
data de fabricação e validade. Validade mínima 
de 12 (doze) meses,a contar da data de 
entrega. 

 R$         28,70  

178 100 QUILOGRAMA 
Farinha de mandioca, seca, tipo 1, fina, classe 
amarela (embalado em pacote resistente e 
transparente de 1kg) 

 R$            6,25  

179 100 QUILOGRAMA 
Farinha de trigo especial com fermento-tipo 1- 
embalagem, com rótulo plástica e resistente de 
1 kg. 

 R$            5,50  

180 100 QUILOGRAMA 
Farinha de trigo especial sem fermento-tipo 1- 
embalagem plástica, com rótulo e resistente de 
1 kg. 

 R$            5,35  

181 2000 QUILOGRAMA 

Feijão carioca pct de 1 kg, primeira linha, novo, 
grãos inteiros, aspecto brilhoso, claro, liso,isento 
de matéria terrosa,pedras ou corpos 
estranhos,fungos ou parasitas,livre de 
umidade,secos,embalagem plástica contendo 
identificação do produto. 

 R$            8,87  

182 50 UNIDADE 

Fermento químico em pó, acondicionado em 
embalagem resistente, contendo 100g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 

 R$            6,13  

183 100 UNIDADE 

Leite de coco, tradicional, pasteurizado e 
homogenizado, água,conservadores. 
Embalagem resistente e transparente contendo 
500ml. 

 R$            7,15  

184 50 UNIDADE 
Maionese Tradicional, embalagem original com 
500g 

 R$            8,00  

185 100 LATA 

Milho verde: Em conserva, em grãos, 
embalagem lata/ou sachê contendo 280g. 
Rótulo com valor nutricional, informação sobre 
glúten, data de fabricação, validade e lote. 

 R$            2,87  
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186 3000 UNIDADE 

Ovos vermelhos de galinha, tamanho grande, de 
primeira qualidade, frescos, isento de aditivos 
ou substâncias estranhas ao produto que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas 
organolépticas),acomodado em cartela,sendo 
estas em perfeitas condições 
estruturais,padronizadas e lacradas. ( 01 
UNIDADEade) 

 R$            0,73  

187 100 UNIDADE 
Chá de erva desidratada: Erva doce embalagem 
de 40 gramas contendo identificação do 
produto, marca do fabricante. 

 R$            4,53  

188 100 UNIDADE 
Chá de Camomila, embalagem  de 20 gramas 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante. 

 R$            3,95  

189 100 Pacote 

Coco ralado-pct 100g-sem adição de açúcar, em 
flocos finos,acondicionado em embalagem 
aluminizada ou de polietileno atóxico 
transparente, com identificação na embalagem 
(rótulo). 

 R$            5,73  

190 50 UNIDADE 
Goiabada: Doce, goiabada sem adição de 
corantes, embalagem original com no mínino 
400g 

 R$            3,73  

191 100 UNIDADE 

Margarina cremosa com sal, teor lipídico de 
65% a 85%. Não deve conter em sua 
composição gordura do tipo trans. Embalada em 
pote plástico resistente de 500g, com proteção 
interna pós tampa (lacre). (Tipo Delícia ou 
equivalente). 

 R$            7,12  

192 50 UNIDADE 

Requeijão cremoso, produzido com leite, 
pasteurizado, sabor forte, levemente, salgado, 
consistência firme, espalhável, Embalagem 
redonda de prolipropileno, reutilizável, com 
200g, atóxica, limpa, não violada, resistente, 
com rótulo impresso 

 R$            9,13  

193 50 UNIDADE 
Suco, liquido, sabor acerola, natural, 
concentrado s/ açúcar, c/mínimo de 50% de 
polpa em garrafa de 500ml. 

 R$            3,83  

194 50 UNIDADE 
Suco, liquido, sabor Caju, natural, concentrado 
s/ açúcar, c/mínimo de 50% de polpa em garrafa 
de 500ml. 

 R$            4,77  

195 50 UNIDADE 
Suco em pó artificial, sabores variados, 
embalagem com 25g. (Tipo Tang ou 
equivalente)  

 R$            1,22  

196 2000 QUILOGRAMA 
Frango – congelado inteiro, de 1ª qualidade, 
embalagem intacta, indicando o prazo de 
validade.( 01 kg) 

 R$         13,02  
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197 500 QUILOGRAMA 
Coxa e sobrecoxa de frango congelada, 
acondicionada em embalagem/bandeja plástica 
contendo no mínimo 1kg. 

 R$         15,83  

198 500 QUILOGRAMA 

Peito de frango filé congelado, sem pele, sem 
osso, sem sassami, inteiro.Apresentando 
embalagem/bandeja contendo no mínimo 1kg 
do produto, íntegra e limpa. 

 R$         19,18  

199 500 QUILOGRAMA 

PEIXE PESCADO TAMBAQUI ou Surubim ; 
SEM VICERAS; INTEIRO; COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIO; SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS E PARASITAS; 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE ATOXICO;  

 R$         23,59  

200 500 QUILOGRAMA 

Mortadela de frango: Constituída da mistura de 
carnes de frango misturadas e trituradas, 
composta de condimentos e outras substancias 
alimentares; apresentando no máximo 10%  de 
gordura e ate 25% de umidade; de primeira 
qualidade; isento de sujidades e outras 
substancias estranhas a sua composição, com 
validade mínima de 60 dias a contar da entrega; 
acondicionado em saco plástico, atóxico; e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-
5 (decreto 12.486 de 20/10/78); instrução 
normativa n°20 de 31/07/2000 e suas 
posteriores alterações; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos  determinados pela secretaria de 
agricultura. Marcas pré- aprovadas: Perdigão, 
Rezende, Marba, Sadia.  

 R$         13,30  

201 200 QUILOGRAMA 

Presunto: Cozido, obtido de pernil ou outra parte 
do suíno sadio, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, isento de sujidades, parasitas e larvas, 
condicionado em saco plástico transparente, 
atóxico, com validade mínima de 2 meses a 
contar da data de entrega, e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-8 (Decreto 
12486, de 20/10/78). (4997-2 – UF 003) Marcas 
pré- aprovadas: Perdigão, Seara, Sadia e 
Rezende.  

 R$         36,18  

202 300 QUILOGRAMA 

Queijo tipo mussarela, fresco, produto elaborado 
unicamente com leite de vaca, com aspecto de 
massa semidura, cor branco creme homogênea, 
cheiro próprio, sabor suave, levemente salgado 
próprio, Embalagem com dados de 
identificação, data de fabricação e de validade, 
peso liquido e registro do órgão competente. (01 
kg) 

 R$         40,38  
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203 300 UNIDADE 

PÃO DE FORMA: Massa leve, farinha de 
trigo/fermento/sal/açúcar, gordura tipo vegetal e 
água, com casca, fatiado, cortado em fatias. 
Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido, 
com odor e sabor desagradável, presença de 
fungos e não será permitida a adição defarelos 
e de corantes de qualquer natureza em sua 
confecção. Isento de parasita, sujidades, larvas 
e material estranho. Acondicionado em 
embalagem de polietileno resistente e atóxico 
com a identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, data de 
embalagem. Validade mínima de 05 (cinco) dias 
a contar no ato da entrega. UNIDADEade 
utilizada: (Pacote de 500 gramas) 

 R$            7,80  

204 1000 UNIDADE 
Pão de queijo - a base de polvilho doce ou 
azedo e queijo, Assado, tamanho medio 38g  

 R$            2,33  

205 40000 UNIDADE 

Pão massa fina - farinha de trigo/  fermento/ sal/ 
açúcar, gordura tipo vegetal e água,  com casca. 
Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido,  
com odor e sabor  desagradável, presença de 
fungos e não será permitida a adição de 
corantes de  qualquer natureza em sua 
confecção. Isento de  parasita, sujidades, larvas 
e material estranho.  Acondicionado em 
embalagem transparente,  contendo na 
embalagem a identificação do produto. Validade 
Diário. (Tamanho médio 50 gramas). 

 R$            0,48  

206 40000 UNIDADE 
Pão massa grossa (Tipo francês), ingredientes  
farinha trigo/fermento/sal/ açúcar/ margarina e 
água.(Tamanho médio 50 gramas). 

 R$            0,48  

207 500 CENTRO 

 Salgado para  coquitel,  diversos (Fritos e 
assados).                                                Coxinha: 
Ingredientes: farinha de trigo, cebola, qualimax, 
margarina, leite e sal. Recheio frango / carne –  
apresentação assada. (20 gr. Und. )  Validade 
diário. Empada : Ingredientes: farinha de trigo, 
gordura vegetal, cebola – recheio, frango e 
milho. Apresentação  assado. Validade 
diário.Pastel: Ingredientes: farinha de trigo, 
água, óleo, tempero – recheio, carne moída e 
frango desfiado.  Apresentação frito. Validade 
diário.Canudinho: ingredientes: farinha de trigo, 
ovos, sal, óleo.  Recheio: creme de frango ou 
Vatapá;   Tamanho médio ( 25g), apresentação 
frito.  Validade diário.  

 R$         70,00  

208 600 UNIDADE REFRIGERANTE VARIADO DE 2 LITROS  R$         10,58  

209 5000 COPO AGUA MINERAL NATURAL, EMBALAGEM  R$            0,75  

mailto:licitacao-pmr@hotmail.com


 

 

 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

E-mail licitacao-pmr@hotmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS | DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

PLASTICA COPO DESCARTAVEL 200 ML 

210 5000 UNIDADE 
AGUA MINERAL NATURAL, EMBALAGEM 
PLASTICA GARRAFA DESCARTAVEL DE 500 
ML 

 R$            1,61  

211 2000 GARRAFAO 
AGUA MINERAL NATURAL, SEM GAS, 
EMBALAGEM PLASTICA RETORNAVEL DE 20 
LITROS 

 R$         26,90  

212 2000 QUILOGRAMA 

CARNE BOVINA IN NATURA, ACEM, MOIDA, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PROVENIENTE 
DE ANIMAIS, SADIOS, ABATIDO SOB 
INSPEÇÃO VETERINARIA, DEVENDO 
APRESENTAR COLORAÇÃO VERMELHO-
VIVO, ODOR, CARACTERISTICO E ASPECTO 
PROPRIO NÃO AMOLECIDO E NEM 
PEGAJOSA. ISENTO DE VESTIGIOS DE 
DESCONGELAMENTO, EXCESSO DE 
GORDURA, CARTILAGEM E APONERVOSE, 
COLORAÇÃO ARROXEADA, ACINZENTADA E 
ESVERDEADA, ODOR FORTE E 
DESAGRADAVEL, PARASITAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
TRASPARENTE E RESISTENTE.  

 R$         36,13  

213 2000 QUILOGRAMA 

CARNE BOVINA IN NATURA, ALCATRA, 
FATIADA EM BIFE, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, CARNE DE PRIMEIRA, 
CONGELADA OU RESFRIADA, MAGRA, COM 
NO MAXIMO 5% DE GORDURA.  

 R$         39,07  

214 2000 QUILOGRAMA 

CARNE BOVINA IN NATURA, PATINHO, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, CARNE DE 
PRIMEIRA, CONGELADA OU RESFRIADA, 
MAGRA, COM NO MAXIMO 5% DE GORDURA 

 R$         38,16  

215 2000 QUILOGRAMA 

CARNE BOVINA IN NATURA, PALETA, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, CARNE DE 
SEGUNDA, CONGELADA OU RESFRIADA, 
MAGRA, COM NO MAXIMO 5% DE GORDURA 

 R$         27,42  

216 500 QUILOGRAMA 

CARNE SUINA IN NATURA, PERNIL, ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, CONGELADA SEM 
OSSO, ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO ATOXICO, TRANSPARENTE, 
SUAS CONDIÇOES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA - 3 ( DECRETO 12486 
DE 20/10/78) e (MA> 2244/97)  

 R$         25,05  

TOTAL  

 
15.1 Os licitantes deverão mencionar as MARCAS, dos materiais que estão sendo licitados.  
15.2 Documentos extras: 
Para os itens abaixo, deverão ser apresentados além da licença sanitária (Alvará), documentos que 
comprovem a inspeção sanitária (termo de visita deste órgão no estabelecimento) dos produtos 
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fornecidos pela indústria (frigorífico), de acordo com a legislação vigente:  

Bebida Láctea; Carne bovina magra; Coxa e sobre coxa de frango com osso; Frango inteiro; 
Margarina; Ovos de galinha; Peito de frango; Presunto de frango; 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao-pmr@hotmail.com


 

 

 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

E-mail licitacao-pmr@hotmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS | DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021-PE/SEMSA 

A 
Secretaria Municipal de Saúde de Rurópolis 
Depto de Licitação 
 
Prezado Sr. Pregoeiro: 
 
A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no CNPJ/MF sob nº 
_________________, neste ato representada por __________________________, propõe à Secretaria Municipal 
de Saúde de Rurópolis, o fornecimento de Combustível abaixo indicados, conforme Termo de Referência do Edital 
em epígrafe, nas seguintes condições: 
 
a) Preços: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

XX XXXXXXXXXXXX  XX XX 0,00 00,00 

 
Total : 0,00 

Valor total da proposta R$ 00,00 (VALOR_POR_EXTENSO) 
 
b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do Combustível. 
 
c) O prazo de fornecimento do Combustível é __ (_____) a contar da apresentação da requisição específica 
(autorização para abastecimento). 
 
d) O fornecimento do Combustível será feito em local devidamente estruturado pela(s) licitante(s) no município de 
Santa Luzia da Pará, mediante a apresentação da requisição específica (autorização para abastecimento). 
 
e) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 90 dias). 
 
f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de empenho/ordem 
de  fornecimento no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim o Sr. ____________________, Carteira 
de identidade nº _____________, CPF nº _______________, (função na empresa), como responsável legal desta 
empresa. 
 
g) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente) 
 
h) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 
 

_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
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ANEXO III 

-MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº Nº 061/2021-PE/SEMSA 

 
CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

 
O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
 «ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», 
«CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente na
 «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma 

«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

«CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à «ENDERECO_CONTRATADO», 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 

«NOME_REPRESENTANTE», residente na 

«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», tem entre si justo e avençado, e celebram o presente
 Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 
«NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE 
e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 
cláusulas que se seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRATADO» 
«ITENS_CONTRATO» 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1.  O valor deste contrato, é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou 
pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 
«NO_LICITACAO», realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 
8.666/93e nas demais normas vigentes. 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 
8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-
se em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a publicação do seu 
extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último. 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
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1. Caberá ao CONTRATANTE: 
 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço 
de Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
1.2 Além da exigidas em Lei 8.666/93, deverá:  
1.3  Fornecer o objeto, nas especificações contidas neste termo de referência; 
1.4 Fornecer todos os produtos licitados no preço, forma e prazo estipulados na proposta de 
preços vencedora no certame; 
1.5   Fornece o objeto nas quantidades indicadas pelo órgão requisitante em cada nota de 
requisição/e ou empenho, da qual constarão: data de expedição, especificações, quantitativo, 
prazo, local de entrega e preços unitário e total. 
1.6 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico para 
esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa 
acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos. 
1.7 Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em 
caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no 
ato da entrega.  
1.8 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da execução do 
fornecimento; 
1.9 Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas 
quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou 
papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou 
isopor, e/ou polietileno atóxico. 
1.10 Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 
uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme 
limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas 
aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e 
relacionamento no local de entrega. 
1.11 Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 
contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, 
após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá- los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
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1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto 
deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 
representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti- lo e subsidiá-
lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para 
esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 
durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do 
Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 
1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR» . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap 
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 
CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em 
fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
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produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela, ser a seguinte: 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 

365 
I = (6/100) 

365 
I = 0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 
haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 
salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

mailto:licitacao-pmr@hotmail.com


 

 

 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

E-mail licitacao-pmr@hotmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS | DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 
deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 
deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) «UNID_GEST», por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta 
Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

mailto:licitacao-pmr@hotmail.com


 

 

 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

E-mail licitacao-pmr@hotmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS | DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº «NO_LICITACAO», cuja realização decorre 
da autorização do Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de 

«CIDADE», com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 

 
 

«NOME_DA_CONTRATANTE» CNPJ(MF) 

«CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 
 
 

«EMPRESA_CONTRATADA» 

«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A) 

 
Testemunhas: 

 
1.   

 

2.   
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ANEXO IV 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021-PE/SEMSA 
 

 
Aos «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS», o Município de «CIDADE», com sede na Avenida 
Fernando Guilhon s/n Bela Vista, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada 
no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° «NO_LICITACAO», 
RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela 
empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
(objeto). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
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as obrigações assumidas com o Contratante. 

 
Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 05 (cinco) dias da 
expedição da mesma. 

 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 
fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 
qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contratante para fins liquidação. 

 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento 
definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio. 

 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, 
se necessário. 

 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM=I x N x VP 

 
Onde: 

 
 

EM= Encargos Moratórios 
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N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
365 365 

 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para 
o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
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poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.666/1993. 
 
Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
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verificação ao representante designado pela contratante. 
 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 
partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

· A pedido, quando: 
 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

· Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

· Automaticamente: 
 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante. 

 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 
Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, 
a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, 
após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
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«NO_LICITACAO» e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 
 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de RURÓPOLIS-
PA, com exclusão de qualquer outro. 

 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 
«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS-PA 
C.N.P.J. nº «CGC_PREFEITURA» 

CONTRATANTE 
 
 

«ASSINAT_LICITANTES_VENCEDOR 
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ANEXO V 
MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021-PE/SEMSA 
 
 
 

 

 

 

 

      

 MODELO DE  
PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DE 
CUSTOS   

    

 DADOS DA EMPRESA:     

 ENDEREÇO DA 
EMPRESA 

    

TELEFONE 
DA 
EMPRESA 

  
 

E-MAIL DA 
EMPRESA  

    

ITENS DESCRIÇÃO UNID P. COMPRA FRETE IMPOSTO LUCRO VALOR TOTAL 
 

 

1  KG       

2  KG       

3  UND       

4  PCT        

5  PCT       

6  KG       

7  KG       

8  KG       

9  KG       

10  KG       

11  UND       

12  UND       

13  UND       

14  UND       

15  UND       

16  PCT       

17  PCT       

18  PCT       

19  PCT       

20  PCT       

21  PCT       

22  PCT       

mailto:licitacao-pmr@hotmail.com


 

 

 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

E-mail licitacao-pmr@hotmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS | DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 
ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021-PE/SEMSA 
 
 

 

 

 

 

 

A    [RAZÃO  SOCIAL]    ,  CNPJ/MF  n.º    [Nº  do  CNPJ]    ,  localizada  à    [ENDEREÇO  
COMPLETO]     ,  DECLARA, sob as penas da Lei e em conformidade com a Lei Nº 8.666/93, que 
cumpre todos os requisitos de habilitação estabelecidos para o certame licitatório na Secretaria 
Municipal de Saúde, PREGÃO ELETRONICO Nº 0XX/2021.  
  

  

Rurópolis(PA), ........ de ..................................... de ............  
  

  

Nome: -[Representante Legal]  
R.G. nº [do signatário]  
OBSERVAÇÕES: Deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou procurador 
credenciado, desde que tenha poderes outorgados para tanto. Deverá ser apresentada após o 
credenciamento e fora dos envelopes proposta e habilitação.  
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021-PE/SEMSA 

 

 

 

A    [RAZÃO SOCIAL]     , inscrita no CNPJ/MF     [Nº do CNPJ]     , por intermédio do seu 
representante   legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, para fins de 
participação na PREGÃO ELETRONICO nº 0XX/2021 – PMJ que: os documentos que compõem 
o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as informações; Não se 
encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; Inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
  

  

Rurópolis (PA), ........ de ..................................... de ............  
  

  

Nome:  -[Representante Legal] 
[Nome / Cargo /  

 
OBSERVAÇÕES: Deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou procurador 
credenciado, desde que tenha poderes outorgados para tanto apresentada dentro do envelope 
habilitação.  
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES NO QUADRO PESSOAL DA EMPRESA 
LICITANTE. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021-PE/SEMSA 
 
 
 
 
 

(Razão social), CNPJ nº (informar), com sede à (endereço completo), em cumprimento 
ao Edital  do Pregão Eletrônico  nº  /2021SEMSA-PE,  DECLARA, sob  as penas da Lei que não 
possui em seu quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do 
Poder Executivo Municipal, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou 
societárias. 

 
 

Município de  , em  de  de    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

(assinatura do representante legal do Licitante) 
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ANEXO IX 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021-PE/SEMSA 
 

  

  

Razão Social:      
  

CNPJ (CPF) Nº    
  

Endereço:   
___________________________________________________________________________ 

  

E-mail:   
  

Cidade:   Estado:   Telefone:      
  

Fax:  Pessoa para contato:  
   

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.  
  

  

Local XX de XXXXXXX de 2021.  
  

  

  

  

  

 

Assinatura  

  

Visando comunicação futura entre esta Comissão permanente de Licitação e essa empresa, 
solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão por 
meio do e-mailXXXXXXXXXXXXX  
A não remessa do recibo exime a Comissão permanente de Licitação da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais.  
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ANEXO X 

DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES DE IDADE NO QUADRO DA EMPRESA 
LICITANTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021-PE/SEMSA 

 

DECLARAÇÃO    

 
 

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 9.854 de 
27/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02) 
Data: 
Pregão n°.: _____  
 
À ___{Entidade de Licitação)___ 
 
Prezados Senhores, 
 
 
_{nome da empresa)__, CNPJ/MF n.° __, sediada __{endereço completo)__, declara, sob as penas da 
lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 

Rurópolis,................. de 2021. 

   
    

 

 
  

Carimbo e assinatura 
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